
PREFETTURA Do MUNIcÍpto un ¡uNu¡Í

DECRETO N".30.966. DE 1O DE FEVEREIRO DE 2022.

LUrz FERNANDo ARANTES MACHADo, pREFEITo oo trluNtcÍplo DE uNDtAI,
EsrADo DE sÂ,o pAULo, No uso DE suAs ernßutÇÕss LEGAIS

ESPEcIALMENTE AS QUE TUB SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART. 4",

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃo on ooreÇÃo PARA ATENDER As DESPESAS coM A coNrn¡reÇÃo DE PRoJETo

PARA REALoceç.Ao DA CABTNE PRTMARTA Do coMpLEXo FEPASA sEM IMpAcro NAS METAS

CONTIDAS NALDO E PPA REFERENTEARI'174,309 - PROCESSO SET0148621202I.

REF. soI.rcrrAÇ.Ä,o zss - UNTDADE Ds cesrÄo DE cuuruRA

DECRETA

ART, to - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do tr¿uNrcÍpro, utr¿ cnÉorro ADICIoNAL
sUrLEMENTAR No vALoR DE R$ 5s.257,0e lcrNqünNTA E orro MIL DUZENToS e crNeürNTA E sETE

REArs ENovE cENTAVoS) NA(s) DorAÇ,Ã,o1Õns¡:

22.01.13.39t.0t94. 1 1 1 I REvlr¡lzecÃo Do coMpl,Exo FEPASA
4.4.90,39,00 ourRos sERV TERcEIRoS-pEs soA JunÍplce

OOOO PROPRIA

R$ 58.2s7,09

TOTAL....R$ 58.257,09

ART. 2" - A CoBERTURA Do cnÉolro DE euE TRATA o ART. 1" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo p¡Rcr¿l DA(s) SEcUINTE(S) nor¡ÇÃo(ÕEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE;

22.01 .13,392.0194. l l l0 cENTRo DAs ARTES - sela clónlA RocHA
4.4.90.39.00 ourRos sERV TERCEIRoS-PEssoA Juniotce

OOOO PROPRIA

R$ 58.257.09

TOTAL....R$ 58.257,09

ART. 3" - EsrE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA ÞATA DE suA PUBLlceÇÃo.
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ffi MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MUNICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA LINIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNTCTPTO DE JtrNDrAr, AO(S) DEZ DrA(S) DO MÊS FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DOIS.

GUSTAVO L, C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

D

Decreto

I
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